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Gabinete do Prefeito

Lei Complementar 0006, de 08 de março de 2018.

“Altera dispositivos da Lei Complementar nº 001/2017, que instituiu o Código 
Tributário do Município de Campos dos Goytacazes e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA     E    EU    SANCIONO    A    SEGUINTE    LEI:

Art. 1º - Fica alterado o caput do artigo 255 da Lei Complementar 001/2017, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 255 - O lançamento do imposto é anual e será feito um para cada unidade imobiliária, 
nos termos do art. 26, com base nos elementos existentes no cadastro imobiliário, atendido, 
ainda, o disposto no art. 498 – A”.

Art. 2º - Fica acrescido o artigo 498 – A  a Lei Complementar 001/2017, com a seguinte 
redação:

“Art. 498-A - Os valores lançados do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
fi carão limitados ao reajuste máximo de 10% em comparação ao valor lançado no ano anterior, 
sem prejuízo da aplicação da correção do valor da UFICA, excluindo-se deste limite, no que 
couber, aqueles imóveis que sofreram alterações em suas características.

Parágrafo único - Os limites atribuídos pelo caput serão adotados inclusive para o 
lançamento do exercício do ano de 2018”.

Art.3º - Fica alterado o artigo 428 da Lei Complementar nº 001/2017 que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 428 - A taxa será calculada, anualmente, em função da destinação e localização do 
imóvel, conforme tabela a seguir:

ZONA FISCAL UFICA/ANO

I - zona fi scal 1 -
a) imóvel residencial 1,8
b) imóvel não residencial 2,5
II - zona fi scal  2 -
a) imóvel residencial 1,5
b) imóvel não residencial 2
III - zona fi scal 3 -
a) imóvel residencial 1
b) imóvel não residencial 2
IV - zona fi scal 4 -
a) imóvel residencial 1
b) imóvel não residencial 1,5
V - zona fi scal 5 -

a) imóvel residencial 0,8
b) imóvel não residencial 1
 “.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, fi cando revogadas as disposições 

em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 de março de 2018.

Rafael Diniz
- Prefeito –

(Republicada por ter saído com incorreção)

P  N°373/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 650/2017, que nomeou Edison Pessanha 

Braga, para exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, junto a 
Coordenadoria de Defesa Civil, o cargo em comissão de Diretor Executivo, Símbolo DAS-
3, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 de março de 2018.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P  N°374/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 80/2015, 
Edison Pessanha Braga, para exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Humano e Social, junto a Coordenadoria de Defesa Civil, o cargo em comissão de 
Coordenador, Símbolo DAS-2, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 de março de 2018.

Rafael Diniz
- Prefeito-
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Câmara Municipal

Notifi cação

No dia 01 de março de 2018 o Presidente da Câmara Municipal de Campos dos 
Goytacazes, Vereador Marcus Welber Gomes da Silva, foi formalmente notifi cado pelo 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro, Desembargador Carlos 
Eduardo da Rosa Fonseca Passos, por meio do Ofício n.º 020/COSES/2018, acerca do 
julgamento em sessão de 11 de dezembro de 2017 onde o Plenário do TRE/RJ proveu 
parcialmente o recurso eleitoral interposto por Thiago Virgílio Teixeira de Souza, mantendo 
as sanções impostas pelo Juízo a quo, previstas no art. 22 da Lei Complementar n.º 64/90, 
de cassação do diploma e inelegibilidade pelo período de 08 (oito) anos, contados do pleito 
de 2016.

Na notifi cação recebida no dia 01 de março de 2018 – Ofício n.º 020/COSES/2018 – 
consta a informação de que em sessão de 25 de janeiro de 2018 o Plenário do Tribunal 

Regional Eleitoral do Rio de Janeiro desproveu os Embargos de Declaração opostos por 

Thiago Virgílio Teixeira de Souza.

Assim, fi ca notifi cado o Vereador Sr. Thiago Virgílio Teixeira de Souza, para que exerça 

o seu direito à ampla defesa, no prazo de 03 (três) dias, nos termos do artigo 137, § 4º do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes e artigo 55, § 3º da 

Constituição Federal do Brasil, quanto à perda de mandato eletivo decretada pela Justiça 

Eleitoral.

Campos dos Goytacazes/RJ, 08 de março de 2018.

Marcus Welber Gomes da Silva

Presidente
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